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KSTADO 1)0 MARANHÃO

PRFFFJTDKA Ml.NíCIPAF DF SÃO PIO)RO DOS C RFN 1 l.S
CNÍM: 01.577.844/0001-62

LF.l N" 307/2017

EDFFAL DF PDBLICAí; AO

DE SANÇÃO c PROMULGAÇÃO LFCiAL

Preiciio Munieip^'' PcOi'^’Pelo prcscnlc l.UJITAL DF PUBLlCAÇAO o
Civnlcs. Fslado do Maranhào. Sr. LAi lF.SiO RüDlUCiUFS Dt) iR)N'l'!M. no um)

alribuições legais previsias nas Consliuiivòcs Federal e IFsiadual e eoin ln!e:M nu

arl. 49 da Lei Orgânica do Município, lâz saber a Iodos os
Cremes - MA. às^aiiloridades consiiuiídas e a iodos a quem possa inieressar c|uo. nesu

dala. SANCIONA F PROMLCiA A LEI MUNICIlFAl. N" 307/2017. que //A
(l('i üiiíríi\ proviílcucuts^ para que lenii;

seus legais eleilos, l ', para que nenhum cidadão pos^u u!
será alLxado em locai de eoslume e ue

Oe

suas L
eirkklàos de Sào Ped la' Uu>

:uH-

sohrc ilL‘iu>niinUi^'i'w dt' lopnidoiiras públicas. c
11'

xigCmeia. elleácia e gere

ignorância, lago pública) o presenle P.dilal que
Lei Municipal iV' 307/2017.fácil acesso ao público. Dou a

‘ U() de selembo' de do I

por publicada.

I.K

execugao da

●  lào inleiramenie como. i.eL. -e
auloridades a quem o conhccimenio e aMando, porianlo. a iodas as

i pertencer que a cumpram e a façam cumpriipresenle Lei
comem.

GABINFFF DO PREFEITO MUNICIPAL DF SÃO PEDRO DOS CRFNIFS.

ES TADO DO MAR.ANILÃO, F.M 06 DE SE TEMIÍRO DE 2017.

(

Lahesio Rodrigues do Honiim
Prefeilo Municipal

CERTIFICO que, nesla dala. publiquei

Fdiial de Sanção e

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumpnd:

próprios lermos. São Pedro dos Crentes cm 06 dc Selembio de 2017.

A'i e seu respe,  e registrei ti presenle

Promuleação. lendo sido aíi.xat-lo um exenqâar no Aii io

seus

eli\'u
de^la

a no>

ij,

.IcsíioimThirdoso da Sil\ a
1/ Chefe de (iabinele
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ESTADO 1)0 MAKAMIAO

PREFEITURA MUNICICPAE l)K SÀO PEDRO DOS ( REN ! ES

Eone: (99) 3604-1U16 pmspcíírliolimiil.coiii

EEI N"3Ü7/20I7

"Dispõe

loí>railouro\ públicos

providencias,"

sobre ileiioniinai^ão í/,

dá ottírase

O Prefeito Miinieipal cie Sào Pedi-o dos Crentes, Estado do Maranhão,

Senhor Eahesio Rodrigues do Bonfim, no uso dc suas airibiiivòcs legais

eonjomiidaJe com a i.ci Orgânica Municipal, baz saber que a CàniLtra Municipal de Sào

Pedro dos Crentes - MA. aprovou e eu sanciono a seguinte I.ei:

Art. 1

prefeitura municipal com início no final da Praga, seguindo até a M.A
da Cidade.

- Fica denominado A>’enida Ibistor Eranciseo .Amãneio, via publica em frenie a
1 3S. 110 Centro

An. 2"

disposições em contrário.

:sia L,ei entrará em \'igor na data de sua publicação. re\ogando-sc as

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos ( rentes - ÕEA, aos 06 dias do
niês de Setembro de 2017.

LAIIESIO RO^IiGUES DO BO.NEIM

Prefeito Municipal


